
SEGUNDA TURMA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AG.REG. NO HABEAS CORPUS 149.254
PROCED. : BAHIA
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES
AGTE.(S) : CARLOS ALEXANDRE BARBOSA DOS SANTOS
ADV.(A/S) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL
AGDO.(A/S) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CERTIFICO que a Egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo 
em  epígrafe,  em  sessão  realizada  neste  período,  proferiu  a 
seguinte decisão:

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo 
regimental.  No  entanto,  recomendou  celeridade  no  julgamento  da 
Ação Penal 0000692-78.2015.805.0124 e o correto cadastro da ação 
penal (com seus devidos andamentos) no sítio eletrônico do TJBA, 
tudo nos termos do voto do Relator. Segunda Turma, Sessão Virtual 
de 17.8.2018 a 23.8.2018.

Composição: Ministros Ricardo Lewandowski (Presidente), Celso 
de Mello, Gilmar Mendes, Dias Toffoli e Edson Fachin.

Marcelo Pimentel
Secretário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 748054961
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